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r. arnnsrNtaçÃo
O Plano Municipal de Educação - PME se configura como um documento que confere a

implementação de políticas públicas no âmbito educacional, independente da descontinuidade de

governo municipal. A sua aprovação, pelo Legislativo municipal, consequentemente sancionado pelo

prefeito Leomar Benício Maia, através da Lei No I .431 de 22 de junho de 2.015, significa que o Plano

tem força de lei, e que sua aplicação deve ser cumprida pelas gestões que se sucederão ao longo de

sua vigência, com a participação e monitoramento da comunidade escolar, por meio de instâncias

como o Conselho Municipal de Educação - CME, agentes ligados ao setor educacional e sociedade

civil organizada.

O PME do Município de Catolé do Rocha - PB, foi constituído a partir do Plano Nacional

de Educação aprovado pela Câmara dos Deputados no dia 03 de junho de 2014 e sancionado pela

Presidente da República Dilma Rousseffem 25 junho de 2014. As metas estruturantes do PNE visam

garantiÍ o direito à educação básica de qualidade, ao acesso, à universalização do ensino obrigatório,

bem como assegurar a redugão das desigualdades, a valorização da diversidade e, sobretudo, a

valorização dos profissionais da educação desde a educação biisica ao ensino superior.

Entre os pontos elencados para a elaboração do PME apontamos a pesquisa, a coleta, a reunião

de dados indicadores sobre a educação de Catolé do Rocha, e a mobilização de capital e recursos

materiais para a instrumentalização desse importante documento.

O PME foi construído de forma democrática, com a participação do Poder Executivo

(Prefeitura e Secretaria Municipal de Educação); Professores, Alunos, Gestores e outros profissionais

do setor; representante do CME - Conselho Municipal de Educação; da Secretaria de Educação de

Estado e da sociedade civil e organizada, uma vez que todos nós somos responsáveis pela educação

que queremos par:r os nossos filhos e pela garantia de uma política pública para as crianças,

adolesceotes, jovens e adultos.

O diagnóstico socioeconômico e educacionais, as definições das diretrizes político-

pedagógicas, com base no PNE e na realidade local, os objetivos e metas a serem alcançadas, bem

como or prazos e os respectivos recursos que devem ser mobilizados e as ações de cada agente,

constituem a base desse PME. Nesse sentido, defendemos a implementação do Plano Municipal de

Educação do municipio de Catolé do Rocha, como instrumento de fortalecimento da democracia e de

direito de igualdade a partir de um projeto que visa a ampliação e melhorias da educação básica até

2.025, período de vigência desse plano.

CÂIO1CDOROCHA.PB
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2. MONITORAMENTO DAS METAS E ESTRATEGIAS

O processo de monitoramento do PME ocorreu de forma gradativa mediante a participaçâo

das escolas, analises e construções de ações desenvolvidas junto a comunidade escolar como um todo.

Deste modo, em cada reunião com a equipe pedagógica das creches e escolas, foram sendo analisadas

metas e ações do PME no decorrer do seu período de vigência.

Outros fatores foram essências no processo de avaliação PME, dentre eles destacam-se os

planos Prefeito Amigo da Criança e as etapas do Selo UNICEF, visto que, para construção destes dois

documentos foi preciso analisar de forma completa todo cenário educacional do munícipio de Catolé

do Rocha - PB. Isto, embasou o processo de avaliação e permitiu que tivéssemos a participação de

diversos setores do município, o que ocasionou uma análise concreta e realista do atual cenário

educacional.

A metodologia para "Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação"

utilizada neste processo foi desenvolvida em 4 etapas: Organizar o trabalho, estudar o plano,

monitorar as metas e estratégias continuamente e Avaliar o plano periodicamente.

3. METAS DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

Meta 0l - universalizar, até 201ó, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4
(quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma
a atender, no mínimo,507o (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o Íinal da
vigência deste PNE.

lndicador I A
Percentual da população dc 4 a 5 anos que frequenta a escola (Taxa de
atendimento escolar).

META
PREVISTA

PARA O
PERiODO

META ALCANÇADA
NO PERÍODO

FONTE DO INDICADOR

50.Á
DADO

MUNICÍPAL

2018
E1,04
2022
98Yo

IBGE CIDADES
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Indicador I B
a Percentual da populaçào de 0 a 3 anos que frequenta a creche (Taxa de

atendimento escolar).

META
PREVISTA

PARA O
pr,RÍono

META ALCANÇADA
No psnÍooo FONTE DO INDICADOR

50Y"

DADO
OFICIAL

23,2yo htto ://pne.mec.qov.br/situacaodasmetas

DADO
rnrNrchel

52Yo

l.l
Realizar, periodicamante, levantamento da demanda por crechc
para a população de até 3 (três) anos, como forma de planejar a

oferta e verificar o atendimcnto da demanda manifesta.

12.365.0024.2063 Em andrmcnto

1.2
Estrbclcccr, tro primciro âno de vigênciâ do PME, normas,
procedimentos e prirzos para deÍinição dc mecanismos de
coosulta pública da dernanda das famílias por creches.

12.365.0024.2063 Realizada

t.3

Manter e ampliar, em regime de colaboração com a Uoião,
respeitando as normas de acessibilidôde e programa nacional de
consúução e reesmrtuIação de escolas e creches, bem como de
aquisição de eqüpâmcntos, visando à cxpansâo c à mclhoria da
rede fisica de escolas e creches públicas municipais de educâçào
idartil.

12.361.0011.2013
12.365.0024.2063

Em andrmento

1.4

Implaotar, ate o quinto ano dc vigência dcsrc PME, avaliação da
cducaçâo infantil, a ser realizada a cada 2 (dois) anos, com base
em parâmetsos nacionais de qualidade, a fim de afeú a
ioÊaestrutura fisica, o quadro de pessoal, as coodiçôes de gestâo,

os recusos pedagógims, a situação de acessibilidade, entre outros
indicadores rclevantes.

1 2.365.0009.2021 Em andâmenlo

1.5
Aíicular a oferta de matriculas gafuitas em creches certificadas
como entidades beneficentes de assistência sociâl nâ área de

educaÇão com a cxpansão da ofeía na rede escolar pública.

12.36s.0024.2063 Realizada

t.6
lmpleltletrtar, em caniter çomplementar, programas de orientação
e apoio âs familias, por meio da articulaçào das áreas dc educação,
saúde e assistência social, com foco no desenvolvimento integral
das crianÇas de até 3 (três) anos de idadc

72.365.0024.2063 Dm udamenío

12.365.0009.2021 Rcâlizâdâ

1.7

PreseÍvar as especificidades da educaçâo infantil na orgaaização
dâs redes escolâres. gârantindo o alendimento da criança de 0
(zero) a 5 (cinco) anos em estabelecimentos que atcudam a
parâmetros nacionais de qualidade, e a articulação com a etapa
escolâr seguiíte, visândo ao ingresso do (a) aluno(a) de 6 (seis)
atros de idâde Do etrsi[o Ârlldaln€rrtal.

12.365.0009.2021 Rerlizâdr

l E

Fonalccer o acompanhamento e o monilorüncnto do accsso c dá
permanência das crianças na educação infantil, ern especial dos
beneficiários de programas de transferência de renda, em
colaborsção com as familias e com os órgãos públicos de
assisrência social, saúde e proteção à infancia.
Promover a busca ativa de crianças em idade corrcspondente à

educaçào infantil. ern parceía com órgâos públicos d€ assistênçia
12.365.0009.2021 Realizada

1.9

CAICI.EDOROCIA.PB
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Meta 02 - Universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a população de 6 (seis)
a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 957o (noventa e cinco por cento) dos alunos
concluam essa a na idade até o último ano de ência deste PME.

social, saúde e pmteção à idJânciâ, para gârântia de mâtriculâ,
preservando assim, o direito de opção da família em relação às

crianças de até 3 (três) anos.

1.10

. Desenvolver â prcposta politica pedagógica da educaçâo
infÂntil, respeitando os pritrcipios éticos, politicos e estéticos,
garantindo à criança acesso a educação em consonância com
diÍetrizes tracionais vigentes, onde a função do lúdico, do bdncar,
do constuir símbolos e desenvolver a linguagem com o mundo
que hâbitÂ deverá constituir o motivo principal do fazer
podâgógico para projetar na criança o adulo que cria, pensa, que
agirá sobre a conservaçào do planeta e dos seres que compõem a

nossa diversidade.

12.365.0009.202r Realizada

Indicador 2A
Percentual da população de 6 a 14 anos que frequenta a escola.

b

META
PREVISTA

PARA O
PERÍODO

META ALCANÇADA
NO PERÍODO

FONTE DO INDICADOR

DADO
OFICIAL

98,4/o PNE - Plano Nacional de Educacão (mec.sov.br)

t00yo
DADO

MUNICÍPAL 98'680/" Secretaria das escolas

Indicador 28
Percentual de pessoas de '16 anos com pelo menos o Ensino Fundamental
concluído.

META
PREVISTA

PARA O
PERÍODO

METAALCANÇADA
NO PERIODO

FONTE DO INDICADOR

DADO
OFICIAL

7loÂ
PNE - Plano Nacional de Educação (mec.gov.br)

Pesquisada pelo Selo Unicef

2.1

Elúorar e encaminhar ao Consclho Municipal de Educação, até
o final do 2a (segundo) aÀo de vigêdcia dcste PME, proposta de
direitos e objeívos de aprendizagem e desenvolúmorto pam os
(as) alunos (as) do ensino fundamehtâl

12.361.001 1.20r3 Realizada

CArctÉDOROCHA.PB
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Meta 03 - Alfabetizar todas as crianças, no máximo 50oÂ, até o final do 2" (segundo) ano do
ensino fundamental.

,)
ApÍimoraÍ os mccanismos do Programa Municipâl dc Prçvçtrção
e Correçâo de Fluxo - Ciralendor, no I'ano de vigência destç
plano. vissído melhoria ro acompanhamento individualizádo dos
(a§) alunos (as) do ensioo frmdamental

12.361.001 1.2013

2.3

. Fortalccer o acompanhametrto c o monitorâmcnto do acesso, da
permanência e do aprcveitamento escolar dos beneficiiirios de
programss de transferêtrcia de rendâ, bêm como das situações de

discriminação, preconceitos e violências na escola, visando ao
estabele{imento coÍrdições adequadas para o sucesso escolar dos
(as) alunos (as), crn colaboração com as famllias e com órgãos
públicos de assistência social, saúde e proteção à infiincia,
adolescência e iuvenfude.

Não se aplica Em sndemcnÍo

Promovcr a busca ativa de criaoças e adolescentcs fora da escola,
em parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e
proteção à inmncia, adolescêtrcia e iuventude.

Não se aplica Realizada

Disciplinar, no âmbito dos sislçmas dç eosino, a organização
flexível do trabalho pedagógico, incluindo adequaçâo do
calendiirio escolar de acordo com a realidade local: a identidade
cultural e as condições climáticas do municipio.

Não se aplica Realizâdâ

2.6

Promover a relâção das escolas com instituições e movimentos
culturais, a Íim de garantir a oferta regular de atividades culturais
para a livre Auição dos (as) alunos (as) dentro e fora dos espaços
escolares, asseguraado ainda que as escolas se tomem polos de
criação e difusão culnrral.

12.3ó1.0011.2013 Realirada

'l 1
Inccntivar a palticipação dos pais ou rcsponúveis no
acompanhamento das atividades escolares dos filhos por meio do
estreitamento das relações enEe as escolas ç as familias.

Não se aplica Realizada

2.8

Promover atividades de desenvolvimento e estímuloa húilidades
esportivas nas cscolas, interligadâs a um plano de dissemhaçào
do desporto cducâcional e de desenvolvimento esportivo
municipal c esladual.

12.361.001 1.2013 Realizadâ

,,o Desenvolver formas altemativas de oferta do ensioo fundamcÀtal,
garantida a qualidade, para atender aos filhos e filhas de

DroÍissionais que se dedicam a atividades de cÀráter itinemnte.

12.361.001 1.2013 Reâlizada

META
PREVISTA

PARA O
PERÍODO

META ALCANÇADA
NO PERÍODO

FONTE DO INDICADOR

DADO
OFICIAL

57,1o/o

2018
INE,P

DADO
MUNICÍPAL

97 o/o Oaaos ao ntonitoram

lCiralendo é um programa municipal (implantado em 2006) de prevenção e correção de fluxo

CAIEI.É DOROC}IA.PB
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Meta 04 - Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etrpas e modalidades, com
melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as seguintes médias nacionais

ara o IDEB.

Esruhrrar os proccssos pedagógicos de âlfabetização, dos anos

iniciais do fisino fundamentâI, aíiculaDdo-os com as esfatégias
dcsorvolvidas na pré-cscola, com qualificação c vÀlorização dos
(as) pÍofessores (as) alfabctizadores e com apoio pedagógico
específico, a fim de garantir a alfabetüação plcna de todas a§

cianças.

t2.361.0011.2013 Realizsdo

3.1

3.2

Instituir instrumentos de avaliação m[nicipal periódicos e
espccíficos, em consonância com o PNAIC, para aferir a

alfabetizrçâo das crianças, aplicados a cada ano, bern como
estimular as escolas a criaÍem os rcspectivos instrumeotos de

avâliação e monitorâmeíto, implcmcdtaúdo medidas pciagógicas
para alfabetizar todos os alunos e alunas até o final do terceiro ano

do snsino fundaftenhl

t 2.361.001 1.2013 Rcâlizâda

12.361.0011.2013 Rcâlizrda

3.3

Esúmular o desenvolvimento de tecnologias educacionais c de
práticas pcdagógicas ioovadoras que asscgurcm â âlfab€tiz çâo c
favorcçam a melhoria do fluxo escolar e a aprcndizagem dos (as)

alunos (as), consideradas as diversas abordagens metodológicas e

sua efctividadc

Indicador 4A Índice de desenvolvimento da Educação Básica

META ALCANÇADA
NO PERÍODO

FONTE DO INDICADOR

META
PREVISTA

PARA O
PERÍODO

INEP

De 2021
60 DADO

MUNICÍPAL

2022
Anos

Iniciais
5,4

Anos
Finais

4,9

srRATÉcl{s DF.scRrÇÀo D^ rsrR^TÊGrÂ PR-E!,rsôEs
oRçÂMENTÁRIÀs

ESTRATÉch
REÁLIZÁDA/NÃo

INICIÁDÁ/EM
ANDAMNNTO
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4.1

Estabeleccr e implantar, diretrizes pedagógicas c a base nacional
comum dos currículos, com direitos e objctivos de aprendizagem
e desenvolvimcnto do aluno para cada aoo do ensino
fundamental. respcitando a diversidade regional. estadual e local

12.361.0011.2013 Em sndamento

4.2

Assegurâr que:
a) oo quinto atlo de vigêocia deste PME, pelo menos 709lo (seteíta
por cento) dos (as) alunos (as) do ensino fundamental tenham
alcançado nivêl suficiêntê dc aprcndizado cm rclação aos dircitos
e objetivos de aprsndizagerb e descÍrvolvimento dc seu ano de
estudo, e Strlo (§inquenta por cento). pelo menos. o nivel
descjávcl;
b) no último ano de vigência deste PME. todos os (as) estudantes
do ensino fundarneotal teúam alcançado nível suÍicieote de
apÍcndizado cm rclação aos dircitos e objetivos dc aprcndizagem
e deseDvolvimenlo de seu ano de estudo, e 80% (oitenta pot
ceoto), pelo menos, o nivel deseiável

I2.361.001l 2013 Rcalizadâ

4.3

Constituü um conjunto municipal dc indicadoÍes de avsliaÇão
institucional com basc no pÉÍfiI do aluado c do coryo dc
profissionais da educação, nas condiçôes de infÍaestruturd dâs
cscolas, nos rccursos pedagógicos disponiveis, nas csÍâcteristicas
da gcstão c çm outras dimcnsõcs rclcvantes, considcrando as

cspecificidades das modalidades de ensino

Não se aplica Realizada

4.4

lnduzú proccsso continuo dc autoavaliação das cscolas de
cducaçào básica, por mcio da constinriçào de instrumenms de
avaliação que orientem as dimcnsões a sercm fortalecidas,
destacaldo-se a elaboração dc planejamento estatégico, a
melhoria contlnua da qualidade educacional, a formaçâo
conrinuada dos (as) proÍissionais da educaçào e o aprimommorto
dâ gcstão democrâtica

12.361.0011.2013 Realizada

4.5
InstituiÍ um progrârna dc avÀliaçào municipal dc sistcma de
ensino. Íealizada bienalmonte, iÍrtcrcalada as avaliaçôes extemas,
no Dlazo de 05 ânos dc vigência dcsse plano

Não se aplica Rerlizâda

4.6
Instituü ur! prograura de avaliação municipal de sisrcma de
ensino, realizada bieoalmente, intercalada as avaliações extemas.
no Drazo de 05 anos de vigência dessc plalo.

Não se aplica R€alizada

4.7

Inccntivar o dcscnvolvimcnto, sclccionai, ccíificar e dil,ulgar
tecnologias educacionais para o cnsino fundamcntal e incentivÂr
pr,iticas pedagógicas inovadoras que asscgurcm a melhoria do
fluxo csmlor c a aprendizâgcm asscguradas a divcrsidade dc
métodos e p.opostas pedagógicas, com preferência
para softwates livres e recusos educacionais abertos, bem como
o acompanhamgnto dos resultados nos sistemas de orsino em que
foÍem aplicadas

Não se aplica Realizadâ

4.8

Universalizar, em rcgimc dc colaboração com 8 uoião, até o
quinto ano dc vigência dcste PME, o accsso à redc mundial de
computadores em banda laÍga. promovendo a utilizaçâo
pedagógica das tecnologias da informação c da comunicação

12.361.0011.2013 Realizada

4.9

Ass€güar as escolas públicas, de competência muaicipal, o
acesso a energia elétric4 abastecimento de água tratada,
esgotamqrto sanitário e manejo dos residuos sólidos, Baraotir o
accsso dos alunos a cspaços para a prátiça çsportiva, a bcns
culturais e artisticos e a equipamentos e laboralórios de ciências
e, em cada edificio escolar, garantir a acessibilidâde às pessoas

com dcliciêocia.

12.361.0011.2013 Reâli?âí1,

4.10 Institucionalizar e manter, em regime de colabomçào com a

União e o Estado. por meio de progmma de reestrutwaçâo e
12.361.0011.2013 Nâo iniciâds

GAIO.ÉDOROCIIA.PB
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Meta 05 - Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a populaçâo de 15 (quinze)
a 17 (dezessete) anos e elevar, até o linal do período de vigência deste PNE, a taxa liquida de
matrículas no ensino médio para 857o (oitenta e cinco por cento).

aquisição dc cquipâmcntos para cscolas públicas, visando à
equalizaÇão reeional das oportunidades educacionais

4.1I

Garantir politicas de combate àviolência na escola, inclusive pelo
dessnvolvimento de ações destinadas àcapacitação de educadores
paÍa dctccção dos sinais de suas causas! como a violência
doméstica e sexual, favorecendo a adoção das providências
adcquadas para prcmovcr a consmrção da cultura dc paz c um
ambicnte escolar dotado de segurânca Dara a comuddade.

Não se aplica Realizada

4.12

Estabclecer açôes efetivas especificamente voltadas para a
promoção, prcvençio, atçnçâo ç atcndimento à saúdc c à
intcgridade Íisica" mental e emocional dos (das) profissionais dâ
educaçào. como condição para a melhoria da qualidade
educacional

Não se aplica Rcslizada

4.13
EsÍab€lecer pollticas de estlmulo Às çsçolas que melhorarem o
dessmpeoho no ldcb. de modo a valorizar o mérito do corpo
doççntç, da diÍcção c da comunidadc cscolar

Não se aplica Rc!lizàdà

Matrículas da populaçâo de l5 a 17 anos no Ensino Médio

META
PREVISTA

PARA O
PERÍODO

META ALCANÇADA
NO PERIODO

FONTE DO INDICADOR

DADO
OFICIAL

62,07 o/o Observatório do PNE - 2018

DADO
MUNICÍPAL Pesquisada pelo Selo Unicef - 2023

5.r

Incentivü práticas pedagógicas com óordagens inlerdisciplinares
estmtuÍadas pcla relação çntr€ tcoriâ c pútica, por mçio dc
currículos escolares que orgenizem, de mrneira flexivel e

diversificada, conteúdos obrigatórios e elçtivos artiçulados em
dimcnsõcs como ciêoçia, trabalho, lioguagcns, tecnologia, culÍurÀ
e espoÍte, garantindo-se a aquisição dc equipamentos e

laboratórios, a produçâo de material didático especifico, a

formação continuada dc profcssorcs c a Irticulação com
instituiçôes acadêmicas. esDoÍtivas e cuhurais.

12.36t.001l.2013 Realizada

<,
Apoiara fruição de bens c espaços culturais, de forma regular, bem
como a ampliaçâo da prática desponiva, integrada ao curriculo
escolaÍ.

Não se aptica Realizâdâ

5.3

Mantere ampliar programas e açôes de correçâo de íluxo do ensino
fundamental, por meio do acompsnhamento individualizado do (a)
aluno (a) com rendimento escolar defasado e pela adoçâo de
práticss como aulâs de reforço no tumo complementar, estudos de

12.361.00t 1.2013 Rcalizada

CAÍOI.ÉDOROCHA.PB

ESTR{TEGIAS DEscRrç'Ào DA F§rR^TÉGIA PREvrsôEs
oRÇÀMENTÁRIÁs

ESTNÂTEGIÁ
REÂr-tZÂDA,NÀo

INICIÂDA/EM
AIiDAMENTO
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Meta 06 - Elevar a taxr brutr de matrícula na educação superior para 507o (cinquenta por
cento) e a taxa líquida part 33Yo (trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24
(vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da ofertâ e expansão para, pelo menos,407o

uarenta cen to das novas matrícu no to úblico.

recuperação e progcssão parcial, dc forma a rcposicioná-lo no
ciclo escolar de maneira compadvel com sua idade.

5.4

Estimul8r a cxpaosão das matrículas gratuitas de ensino médio
integado à educação profissional, observando-se as peculiaridades
das populaçõcs do campo, das comunidadcs quilombolas e das
pessoas com deíici&rcia.

Não se aplica Realizada

ÀcompanhâÍ e monitorar, por meio da Secretâria Municipal de

Assistência Social, o âcesso e a permanência dos e das jovcns
beneficiários (as) de pÍogÍamas de transferência de rend4 no
cnsino médio, quanto à fcquência, ao aprovcÍamento escolar c à
interação com o coletivo, bem como das situações de
discriminação, preconceitos e violências, púticas irregulares de
explomçào do trabalho, coosumo de drogas. gravidez prccoce, cm
colaboraçào com as famiüas e com órgàos públicos de assistêocia
social, saúde e proreção à adolescência e iuventude.

Não se aplica Reslizrdâ

5.ó
P.omover a busca ativa da população de 15 (quinze) a 17

(dezessete) anos fora da escola, sm aÍiculação com os seÍviços de
assistênciâ sociâI, sâúde e Droleçào à adolescência e à iuventude.

Não se aplica Reâlizada

t./

Promover, em regime de colaboraÇào com a União, programas de
educação e de cultura para a populagão urbana e do campo de
jovens, na faixa etária de l5 (quinze) a l7 (dezessete) anos, e de
adultos, com quâlificação social e profissional para aqueles que

csteiam fora da escola e com dcfasagem no Íluxo escolar.

12.361.0011.2013 Realizada

Indicador 6A
Expansão no segmento público

META
PREVISTA

PARA O
PERÍODO

META ALCANÇADA
NO PERÍODO

FONTE DO INDICADOR

Dados
oficial

Estadual

Matriculados
em 2012 -

43040Y.
Matriculados

2022 - 27r
Participação do crescimento 201212022 em 39,2o/o

INEP

6.1

lnccntivar a formaçào dos docentes em cfetivo exercicio das redes

de ensino do municipio quc ainda nào possuem curso de
licenciatura plena cm pedagogia e áreas cspccificas, cstabelcçcndo
Darccías com o govemo estadual e federal.

12.361.000E.2019 Realizada

CAIO.ÉDC'NCEHA-PB

5.5

ESTRÀTEGL{S DESCRTçÃO DA ESTRÁTÉGTA
PREvISôEs

ORçAMENT,{RIAS

ESTRATEGIA
REAUZÀDA/NÃo

INICIADA./EM
ANDÀMf,NTO
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PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Meta 07 - Elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção de mestres e doutores
do corpo docente em efetivo exercício na educação básica para50%o (cinquenta por cento),
send do no mlnlm 25'/, vinte e cinco or cento doutores.

6.2

EstimulaÍ a paíicipação dos docentcs da Educação Básica do
município em coDgressos locais. regionais e nacionais. cujos temas
eslejam voltâdos à árca de atuaçâo dos professores e/ou servidores
ligados diretametrte com o Drocesso de ensüo e aDrendizaqem.

12.361.000E.2019 ReÀlizâdâ

6.3
Incentivar o acesso dos jovcns catolcenses nas Universidades
Públicas, otimizando o deslocamento até as ÍES, bem como
acadêmicos regionais através do üansDorte escolar.

12.364.0014.2033 Rcelizâdâ

6.4

Oportunizar, on regime de colaboração com o Estado c â União,
parcerias clm as IES"no sentido de elevar a atuaçào dos gradua[dos
çomo alunos Monitorcs cm Programas de Políticas Públicas
Educacionais, como o Programa Mais Educaçào.

Não se aplica RrNlizada

6.5

Âpoiar as politicas de inclusão e de assistência estudanül dirigidas
aos (às) estudaDtes de instituições públicas, na educação supeíor,
de modo a Íeduzir as desigualdades êtnico-raciais e ampliar as taxas
de acesso e permanência na educaçâo supcrior de eshldantes
egrcssos da escola públic4 afio dcsçcndcntes s de cstudantcs com
deficiência, transtomos globais do desenvolvimento e alÉs
habilrdades ou superdotação. de forma a apo,Íú seu sucesso
acadêmico.

Nâo se aplica Não iniciada

6.6
Incentivâr â participação de gnrpos historicamente desfavorecidos
na educação superior. inclusive mediante a adoção de políticas
afirmativas, na forma da lei.

Não se aplica RlrslilIdâ

6.7
Apoiar âçôcs de hcentivo à mobilidadc esnrdantile docentc em
cursos de graduaçào e pós-graduação, cÍn âmbito local e estadual,
tendo em vista o eÍriquecimento da formação de nível superior

Não se aplica Rralizrds

6.8

. Estimular atendimento cspeciÍico a populaçôes do campo e

comunidades quilombolas, em relaçào a acesso. permanéncia.
conclusão e formação de proÍissionais para afuação nessas
populÂções.

12.364.0014.2033 Rcâlizrda

6.9

Dialogar com a UEPB - Cahpus tV e ÍFPB, visando destacar a

necessidade da oferta de formação de pessoal de nível superior,
destacadamente a que se rcfcre à formaçâo nas árcas de ciências e

matemática, consid€rando as necessidâdes do deseívolvimento
local, a inovação tecnológicâ e a melhoria da qualidade da cducâção
básica.

Rrâlizâdâ

6.10
FoíaleceÍ o regime de colaboração com o Estado e a Uniào,
visando à elevação do númsro de joveos catolecnscs com cu os
profi ssiotrâlizatrtcs, bacharelados c liccnciaturas.

\ão se aplica Rcslizada

Indicador 7A Elevação da educação superior

META
PREVISTA

PARA O
PERIODO

META ALCANÇADA
NO PERIODO

FONTE DO INDICADOR

50o/o
DADO

OFICIAL
26,6oÁ
INEP

ls

Não se aplica
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eorcaçÃo
ESTADo n,l rauÍna

pREFEITURA MUNICIpAL »E clrolÉ Do RocHA
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PLANo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo

7.1

Apoiar a paíicipação dos alunos universitáios no Exame
Nacional de Desempenho de Estudanles - ENADE, de modo a
Àmptiar o quantitativo dc cstudantcs c dc á(eas avaliadas no que
diz respeim à aprendizagern resultante da graduação;

12.364.0014.2033 Em
andamento

,,
Incentivar as politicas públicas de incentivo quanto à
participação dos doc€ntes da educação brísica, de competência
úuÍricipal, eín cursos de Pós-gÍaduação latu sensu, inclusive
com a possibilidade de estabelecer convênios com as IES:

Não se aplica Rcrlizada

7.3
Estimulsr a panicipação dos jovens estudantes de Catolé do
Rocha cm qntpos de oesqüsa c cxtcnsão:

12.364.0014.2033 Retlizâds

7.4 otimizar o ingresso dos alunos de Esaigio Supervisionado das
tES nas salas de aulas das escolas municipais;

Não se aplica Rcalizrdâ

/.f
Apoiar os cstagiririos durante o periodo de regência, sob a

supervisão do seu orientador.abrindo espaços para
desenvolverem proietos nas Escolas e lÍstituiÇões Municipais;

Não se aplica Reâlizâd,

7.6
Firmar parceria com as Universidades Pública§, no sentido de
ofíecer cursos de foÍmação conrinuada para os professores da
Educacào Básica da Rede Munrcroal de Ensüo

12.361.0008.2019 Realizadâ

7.7
Desenvolver parcerias com Universidades Públicas, visando
acolher os Projetos de Pesquisas e Extensões das referidas
lnstituições de Ensino Superior, na-s Escolas da Rcde Municipal;

Não se aplica Reâlizâdâ

Meta 08 - Elevar gradualmente o número de matrículas dos 216 professores da educação básica
municipal, na pós-graduação stricto sensu, de modo a atingir a titulação de 100 (cem) mestres
e50 ctn uenta doutores no decorrer da a deste Plano.

Demonstrativo dos Níveis dos proÍissionais em Educação
Indicador 8A

META
PREVISTA

PARA O
PERÍODO

META ALCANÇADA
NO PERÍODO

FONTE DO INDICADOR

DADO
OFICIAL

INEP

44,70/.
DADO

MLINICÍPAL

CAÍOÉDORoCIIA.PB

FtsrRATÊGtÂs DESCRIÇÂo DÀ ESTRÀ'IÍGIA PRE\,ISôEs
oRçÁMENTÁruAs

ESTRATÉGIA
REALTzADA^iÃo

INICIADA/EM
ANDÂMENTO

E§TRÂTEGIAS DESCRIÇÃo DA ESTRÂTÉGIA
PREvlsóEs

oRÇAMENTÁRIAS

ESTRATEGIÀ
REALIzÂD^/NÃo

INICL{DÀ'EM
ANDÂMENTÔ
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PLANo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo

Meta 09 - Elevar a escolaridade média da população de l8 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de
modo a alcançar, no mínimo, l2 (doze) anos de estudo no último ano de vigência destê PIâno,
para as populações do campo, da região de menor escolaridade no País e dos 257o (vinte e cinco
por cento) mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e nâo negros declarados à
Funda ão Instituto Brasileiro de Geo aeEstatística-IBGE.

8.1
Apoiar I ofcrta dc cursos de És-graduação sÍiclo seosu,
utilizando inclusive metodologias, rccursos e tesnologias de
educaçào a distância;

Realizada

8.2

lncentivar a implemcntação dc ações para reduzir as

desigualdades étnico-raciais e rcgionais c para favoÍecer o acesso
das populaçôes do campo e das comunidades quilombolas a
programas de mestrado c doutorado;

12.364.0014.2033 Realizada

8.3

Estimular a participação das mulhcrcs nos cursos de pós-
graduaçào stricto seísu, sm paiticular squeles ligados às áreas de
Engcú8lia, Matcmática, FÍsica, Química, lnformática c ouEos no
crmpo das ciências

Realizada

8.4

Incentivar o desenvolvimento de pesquisas interdisciplinares para
subsidiar a formulação de politicas públicas intersetoriais que
atendam as especificidades educacionais de estudantes com
deficiência, transtomos globais do desenvolvimento e altas
hsbilidâdcs ou superdotação quc requeiram medidas de
atendimento especializado:

Não se aplica Realizada

8.5

Estimular â inclusão nos çursos de licríciatu'a e nos demâis
cursos de formação parâ pÍofissionais da eduçâção, inclusive eÍn
nlvel de pôs-graduação, obscrvado o disposto no caput do ârt. 20?
da Constihtição Federal, dos referenciais teóricos, das teorias de
aprendizagem e dos processos dc ensino-aprendizagetn
relacionados ao atendimcnto educacional dc alunos com
deÍiciàcia, Irsnstomos globais do dessnvolvimento e altas
habilidades ou suDerdotacão:

r 2.36r.0008.2018 Realizada

8.6

Âpoiar a articulação etrrc pós-graduação, núclcos de pesquisa e
cursos de formação para proÍissionais da educação, de modo a
garantir a elaboração dc cúriculos c propostas pedâgógiças quc
incorporem os avanços de pesquisas ligâdas ao processo de
ensino-âpreÍrdizâgcm e às tcorias educaciolais Ílo akodimsnto da
populâÇão dc 0 (zío) À 5 (ciDco) anos:

12.361 .0008.2018
Realizada

Indicador 9A Escolaridade média da população de lE a 29 anos do Campo

META
PREVISTA

PARA O
PERÍODO

META ALCANÇADA
NO PEzuODO

FONTE DO INDICADOR

DADO
OFICIAL INEP

NACIONAL 8,5%

Escolaridade média da população de I 8 a 29 anos (25yo mais pobres)

12.364.0014.2033

Não se aplica
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ulcaçÃo
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PLANo MUMCTPAL nr e»uc,rçÃo

Indicador 9B

META
PREVISTA

PARA O
pEnÍooo

META ALCANÇADA
No penÍono FONTE DO INDICADOR

l2o/o

DADO
OFICIAL

INEP

NACIONAL 8,40Â

Indicador
9B

Escolaridade média da população de l8 a 29 anos §egra)

META
PREVISTA

PARA O
penÍooo

META ALCANÇADA
No pr,nÍooo FONTE DO ÍNDICADOR

100%

DADO
OFICIAL

INEP

DADO
NACIONAL

87,,4

9.1

Desenvolver tecnologias para correção de fluxo, para

acomp8ohamento pcdagógico indiüdualizâdo e pala recuperaçào e

progressão parcial. bem como priorizar estudatrtes com rendimento
escolar defasâdo, considcr'àndo âs espcaificidadcs dos scaln«rtos
poDulacionais considerados:

Não se aplica Em
andamento

OfeÍecer a modalidade de educaçâo de jovens e adultos para os

segmentos populacionais considerÀdos, que estejam fom da escola e

com defasagem idade-série, associados a outrâs esratégias que
salantam a continuidade da escolarizacão. aDôs a alfabetização inicial:

Não se aplica Realizada
9.2

9.3
Promovcr busca ativa de joveos fom da escola peíencentes aos

scgmentos populâcionais coÍrsidcrados, em parceria com as áÍcas dÇ

assistência social. saúde e protecão à iuvenfude.

Não se aplica Realizada

9.4

Assegumr no currículo metodologias de recoúecimento que integrem
o scr humano nas suas dimcnsôcs fisicas, cognitivas, çulturais c
emoçionais tomando o cnsino mÀis atrâtivo e dinâmico. e desta forma
poder elevar a autoestima dos esordantes da EJA.

Não se aplica Realizada

CÂI€ITDOROCHA.PB

ESTRÁTEGIAS DESCRIçÃo DÀ ESTRATÉGh PRf,\,tsôEs
onç^^,[fi"T,íRIAS

ESTRÂTÉGIA
REÂLIZÂD^/NÃo

INIC-IÂDA/EM
ÀNDAMENTO
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SECRETARIA IíUNICIPÂL OE

eouclÇÀo
ESTADo oA pan-rÍrl,

pREFEITURA MUNICIpAL nr clrolÉ Do RocHA
SECRETARIA MUNICIPAL nT Tnuc,tçÀo

PLANo MUNTcTPAL nr, rnuclçÃo
Mêta l0 - Elevar a taxa de alfabetização da populaçâo com 15 (quinze) anos ou mais para 93,57o
(noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) até 2015 e, até o íinal da vigência deste PME,
erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 507o (cinquenta por cento) a taxa de
analfabetismo funcional.

Indicador t 0A Taxa de Alfabetizaçâo e Analfabetismo funcional

META
PREVISTA

PARA O
PERÍODO

META ALCANÇADA
NO PER]ODO

FONTE DO INDICADOR

DADO
OFICIAL

Metâ
prevista
t530yo

Analfabetismo Funcional

SITUAÇÃO
ATUAL 16,,60/0

DADO
OFICTAL

Meta
Prevista
93,50y"

Alfabetização da população de l5 anos ou mais

SITUAÇÃO
ATUAL 93,lvo

l0. t
Assegurar a oferta gratuita da cducaçáo dejovens e adultos a

todos os que Eão tivcram accsso à cducação básicâ nâ idâde
própria;

12.366.0010.2022 Realizada

10.2
Reâlizar diagDóslico dos jovens e adultos com ensino
fundamentâl e médio itrcotupletos, para identifrcar a demanda
ativa por vagas na educaçào de iovens e adukos;

12.366.0010.2022 Realizada

10.3
Implemsotar ações de alfabetização dejovens e adultos com
garaotia de continuidade d8 escolarizaçào básica;

Não se aplica Realizada

10.4

Realizar chamadas públicas rcgulares par-a educação de joverls
e adultos, prcfiovendo-se busca aliva em regime de
colaborâçào entrc enles fedcrados c em parceria com
organizaçôes da sociedade civill

12.366.0010.2022 Realizada

t 0.5
Executar ações de atendimenlo ao (à) estudante da educação de
jovens e adultos por meio de programas suplementares de
transDoíe, alimentaÇão e saúde:

12.366.0010.2022 Realizada

10.6

Assegurar a oferta de educação de jovens e adultos, na etapas
de ensino fundamentâl e apoiar a ofcía de cducação dejovens
e adultos em nlvel úiédio, assegumndo-sc fomação especlfica
dos professores e dâs professoras e implementaçâo de
düetrües nacionais em rcÂime de colaboraçào:

12.366.0010.2022 Realizada

10.7
Apoiar projetos inovadorcs lra educação dc jovctrs c adultos
que üsem ao desEnvolvimeno de modelos adequados às

rece,ssidades especiÍicas desses (as) alunos (ss);

12.366.0010.2022 Realizada

l0.E Cotrsidçrar, nas políticâs públicas dc jovcns c adultos, as

necessidades dos idosos, com vistas à Dromoção de Doliticas de
12.366.0010.20E7 Realizada

CAE.EDOMütÀ.P8

ESTRATÉGl^
s DESCRIÇÃo DA ESTRATÉGIA PREYTSôEs

oRçA,vErYTÁRr^s

ESTRÂTf,GIÂ
REAI-Iz^DA./NÀo

ÍMCIÂDA/EM
ANDAMENTO
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SECRETÁRIÀ IIUIIICIPAL DE

urclçÃo
E§TADO DA PARAIBA

pREFEITURA MuNrcrpAL ur c.lrolÉ Do RocHA
SECRETARTA MrJNrcrpAL on uouca,çÃo

PLANo Mt NICIPAL oo oouclçÃo
erradicaÇão do analfabetismo, ao acesso a tccnologias
educacionais e atividad€s recÍeativas, culturais e esponivas. à

implemenÉçào de progrzlmas de valorizaÇào c
comportilhamento dos corúociEorltos e experiêocia dos idosos
e à inclusão dos temas do envelhecimento e da velhice nas

10.9

GaÍaútir açõcs dc atendimenlo ao csh.rdántc da Educação de
Jovens e Adultos por meio de progrBmas suplementrres de
transporte. alimentaçào e saúde no inicio de cadÀ ano letivo.
inclusivc atcndimcnro oftalmológico e fomcciúcnto grÀtuito
de óculos em alticulaÇão com a área de saúde.

12.366.0010.2022 Realizada

Indicador I IA Oferecer 25o/o de Matriculas para EJA

META
PREVISTA

PARA O
PERÍODO

META ALCANÇADA NO
PERIODO

FONTE DO INDICADOR

21yo

DADO
OFICIAL

Meta prevista
2syo

INF],P

SITUAÇÃO
ATUAL 0,1'/o

I l.l
MantcÍ progÍa&a, por meio de adesão as politicas públicas da
União, de educação de jovens e adulos voltado à conclusào do
ensino fundamental e à formação profissional inicial. de forma a
cstimulâr a conclusão da educâção básica:

12.366.0010.2022 Realizada

11.2
Estimular a diversiÍicação crmicular da educação de jovcns c
.dultos, aniculando a formação básica e a prcpar-açâo para o
mu[do do trâbalho e cstâbcleccndo iíter-rclacõcs entrc tcoria c

t2.366,0010.2022 Realizada

CATOLÉERCEüIA.PB

Meta 11 - Oferecer, no mínimo, 25o/o (vinte e cinco por cento) das matrículas de educação de
jovens e adultos, no ensino fundamental e médio, na forma integrada à educação profissional.

Esrrl{TÉcL{s DESCRIÇÁo DA ESTRATÉGIÁ PREVISÔEs
oRÇÀvENÍÁruÁs

ESTRÁTÊGIA
REÂI.IzÁDA-/NÀo

rMChDÀ/EM
ANDAMEIiTO



CATET.ÊDOROCIA.PBls
SECRÊIÂRIÂ I'IIJ NICI PAL DE

orcaçÃo
ESTADO DA PARAIBA

pREFEITURA MUNICIpAL or clrolÉ Do RocHA
SECRETARTA MIJNICIPAL DE EDUCAÇÀo

PLANo MUMCTPAL ot EouceçÃo

Meta l2 - Universalizar, para a população de 4 (quatro) a l7 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso à
educação básica e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede regular
de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais,
classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados.

pútica, noe eixos da ciência, do trabalho, da lccnologia e da
cultura e cidadania, de foÍma a organizar o tempo e o espaço
pedagógicos adequados à,s caractcristicas desses alunos e alunas;

I t.3

Oportuniza a produção de material didltico, o desenvolvimento
de curículos c meodologias cspecificas, os insúumenlos de
avaliaçâo, o acesso a equipameÍtos e laboratórios e a formação
cootinuada de doccntes da rede pública municipal quc anram na
eduçaçào de iovens e adultos artiçulada à eduçacão profissional;

12.366.0010.2022 Realizada

I t.4

Promover a oferta pública de formação inicial e continuada para
tr'abalhadorcs c trabalhadoras articulada à cducação dc jovos e

adultos, crn rcgime de colaboração e com apoio de entidades
privadas de formaçâo profissional vinculadas ao sistema sindical
e de entidadcs sem fias lucrativos de atendimento à pessoa com
deficiência, com atuaçào exclusiva na modalidade;

12.366.0010.2022 Realizada

I 1.5

Aderir ao programa nacional de assistênciâ ao estudadte,

compreendendo ações de assistência social, financeira e de apoio
psicopedagógico que contribuam para garantir o acesso, a

permanência. a aprendizagem e a conclusão com êxito da
educação de iovens e adultos aniculada à cducaçÀo Drofissionall

12.366.0010.2022 Em
andamento

I 1.6

Orientar a expansão da oferta de educação dejovens e adultos
articulada à educação profissional, de modo a atender às pessoas
privadas de liberdade nos estabelecimentos pênâis, assegur'ândo-
se formação especifica dos professorcs e das ptofessoras e
implementação de dirctrizes nacionais em regime de
colaboracão

Não se aplica Em
andamento

tt.7

Assegurat formação continuada, capacitaçào, qualificaçào dc
professores com melodologias rnovadoras que permitam a

vivencia de novas altematrvas pedagógicas no próprio processo

de formaçã0.

12.361.0008.2019 Realizada

I t.E

Promovcr a pÍodução dc material didático, o desenvolvimeÍrto
do cuículo e metodologias especificas, os instrumentos de
avaliação, o acesso a equipamenlos de laboratórios e a formação
continuada de doceotes da rede municipal de educação.

12.361.001 1.2013 Realizada

I I.9
Adotar os livros didáticos cm consonância com a aprendizagem
do aluno c sua realidade local. contribuindo com a politica
pública do livro didálico para cducaçào de ioveÍrs e adultos

12.366.0010.2022 Realizada

I l.l0
Carafltir a ação efcúva dos Gcstorçs Esçolarcs da Rcdc
Municipal de Ensino, no acompanhamento do processo de
ensino e aprendizagon dos alunos inseridos na EJA

12.366.0010.2022 Realizada

META
PREVISTA

PARA O
PERiODO

META ALCANÇADA
NO PER]ODO

FONTE DO INDICADOR



ls
SEcRETARtÂ tlUNrgPAL 0E

EXEÂçÂO
ESTADO DA PARAIBA

pREFEITURA MUNICIpAL »r, c,q.rot,É Do RocHA
SECRETARTA MUNTcTPAL »n rnuclçÃo

PLANo MUNTcTPAL ne rouc,lçÃo

DADO
OFICIAL INEP

DADO
vruNrcÍpnl

META
PREVISTA

100%

smue,çÃo
ATUAL

100%

Apoiar a alfabetização das pessoas com deficiência,
considerando as suas especificidadcs, inclusive a alfabetização
bilingue de pessoas surdas, scm estâbelecimcnto de

terminalidade temporal.

r 2.36t.00r r.2013 Realizada
12.t

t2.2

Priorizar o acesso à educação infantil e melhorar a oferta do
atcndimento cducacional especializado complcmcotar e

suplementar aos (à) alunos (as) com deficiência, t anstomos
globais do desenvolvimento c altas habilidades ou superdotação,
Àsscgurândo a cduçação bilíngue pâra criançss surdas, bcm com
braile paÍa alunos cegos e a tmnsversâlidade da educação
especial nessa ctâDa da educação brâsica-

12.365.0009.2021 Realizada

12.3

Promover, no prazo de vigência deste PME, a uaiversalização do
atendim€.to escolaÍ à demanda manifesta pelas familias de
crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos com deficiência, traNtomo§
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação,
obscrvado o que dispõe a Lçi_ol_9194.-d§20jsjszq4blq_d9
199ó, que estabelcce as dirctrizcs e bases da cducação nacional:

12.365.0024.2063
12.365.0009.2021

Realizada

t2.4

lmplaita!, em rcgime de colóoração cora a Uniào, ao loogo
deste PME, salas de recursos multifunciooais e fortalccer a

formação continuada de professores e professoÍEs pam o
atcndimento educaçional espccializado nas csçolas uóanas, do
cmpo, de comunidades quilombolas:

12.361.0008.20r 8 Realizada

12.5

Carantir atendimento educacional especializado cm salas de

recursos mütifunciouais, classcs. cscolas ou serviços
especializados, públicos ou conveniados, nas íormas
complementaÍ e suplementaÍ, a todos (as) alunos (as) com
deficiência, transtomos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, matriculados na rede púbüca de
educação brísica, conforme nccessidade identificada por meio dc
avaliação. ouvidos a família e o alulo:

12.361.001 1.2013 Realizada

12.6

Desenvolver tecnologias peÍlagógicas que combinem, de
maneirà articulada, a organização do tempo e das atividades
didáticas entre a escola e o arnbiente comuniúrio, considerando
as especificidades da educação especial, das escolas do campo e

das comunidade quilombolas:

12.361.001t.2013 Em
andamento

12.7

Fortalccer o rcgimc de colaboração, com a ulião, visaudo a
promoção da âcessibilidâde nôs instihtiçôes públicas. para
garaotir o accsso e a permanência dos (as) alunos (as) com
defici€ocia por meio da adcquação alqütetônica, da oferta de
tra[sporte acessível e da disponibilização de material didático
póprio e de recursos de tecnologia assistiva, asseguraodo, ainda,
no cotrtexto escolar, em todas as etapas, nívcis c modalidades de
ensino, a identificaçâo dos (âs) alunos (as) com altas habilidades
ou zupcrdotaçâo:

12.361.0011.2013 Realizada

GAIUTDOROCIIA.PB

ESTRATÉCIÂS DI,SCRIçÃO DA ESTRÂTÉGIÂ PREVISÔES
ORçAMENTÁRIAS

ESTRÂTEGTA
REÁIIZÁDA/NÃO

TNICIAI)A/EM
ANDAMEI{TO



SECRETARIA íUNICIPÂL DE

EX,CÂçÃO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Meta 13 - Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo,507o (cinquenta por cento)
das escolas púbücas, de forma a atender, pelo menos,25o/o (inte e cinco por cento) dos (as)

alunos (as) da educação básica.

12.8

Carantf a ofertr de cducação inclusiva, vcdada a cxçlusão do
ensino regulaÍ sob alegação de deÍiciência e prcmovida à
aÍiculação pedagógica ÊDtre o ensino regulâr e o atendimento
educacioaal especializado;

Não se aplica Realizada

12.9

Gamítir a cducação em tempo iltegral pârâ pcssoas com
deficiência, b'anstomos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou supcrdotaçào na faixa etríria de 4 (qustro) a l7
(dezessete) anos, assegurando atendimenlo educacional
especializado complemefltaÍ e suplementaÍ ofcnado em salas de
recursos multifimcionais da pópria cscola ou cm instituiçõcs
especializadas;

Não se aplica Realizada

t2.t0

MelhoraÍ o acompânh:úíento e o monitorunenlo do acesso à

escola c ao atcndiÍletrto educacional especializado, bem como
da permanência e do desfivolvimento escolar dos (as) alunos
(as) com deficiência, transtomos globais do desenvolvimento e

alras habilidades ou sup€rdotação bcreficiários (as) dc
pÍogramas de §ansfeÍência de renda, jutrtamente com o combate
às situações dc discriminaçào, prcconceito e violência, com
vistas ao estabeleciEeDto de condiçôes adequadas para o
sucesso educacional, ern colabora4ão com as familias e com os
órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à

infânçia, à adolescêBcia c à iuvcntude

Não se aplica Realizada

r2.t I
Expandir a ofcrta de educação profissional técnica de nlvel
médio parâ as pcssoas com deliciência, transtomos globais do
desenvolvimcnto e altâs habilidadcs ou suDerdotaÇão:

Não se aplica Realizada

12.12

Aderir ao progÍama nacional de reestruturação e aquisiçào de
equipamentos voltados à expansào e à melhoria da rede fisica de

escolâs públicas que ahram na educação dejovens e adultos
integrada à eduçação profissional, garantindo acessibilidade à
pessoa com dericiência;

12.366.0010.2022 Realizada

t 2.t3
Irnplemcntâr políticâs dc prcvcnçâo à cvasão motivada por
preconceito ou quaisquer formas de discriminação, çriando rede
de DÍoteçào conlra fomas associadas de exclusão;

Não se aplica Realizada

12.14

Garantir nos curiculos escolales conleúdos sobre a história e as

culturas afio-brasileira e implementar açôes educacionais. nos
termos das !e!§-!:-l-0É39.!sl1! , e !L045-C.9
10 de março de 2008, asscgurando-se a implementação das
respectivas diretrizes curriculares nacionais, por meio de açôes

colaboratiyas com fóruís de educação para a diversidade étnico-
racial, conselhos cscolares, equipcs pcdagógicâs e a socicdade
civil

12.36r.0008.2018 Realizada

r 2.15
Adequar às atividades didático-pedagógicas em sala de aula,
visando atender necessidades dos alunos com AEE, respeitardo
o riúno de aprendrzagem dc cada aluno:

Realizada

12.16
Garartir a participação, ao aluno com necessidade de
âtendimcnto cducacional cspecializado, nas atividadcs
educacionais, comemorarivas, sociais, culturais e esponivos;

r 2.36t.0011.2013 Realizada

12.17
Oferecer aos profissionais da educação municipal capacitação
relacionada a inclusào e em direiios humanos.

12.361 .0008.2018 Realizada

Is CAIAI.Ê DOROCTIA.PE

Não se aplica



ls
SECRETÀRIA }IUNICIPÁL OE

eorclçÃo
ESTADo o.q, pA,RAÍr.A

pREFEITURA MUNICIpAL oe carolÉ Do RocHA
SECRETARIA MUNTCTPAL »r rnuclçÀo

PLANo MUNTcTPAL or rnuca,çÃo

Indicador l3A Porcentagem de escolas pública de Educação Básica com matrículas em Tempo
Integral

META
PREVISTA

PARA O
penÍooo

META ALCANÇADA
NO PERIODO

FONTE DO INDICADOR

50'/.

META
PREVISTA

50vo I\EP

srunçÃo
ATUAL 41,7oh

Indicador 138
Porcentagem de matrículas na rede pública em tempo integra na Educação

Básica.

META
PREVISTA

PARA O
PERÍODO

META
ALCANÇADANO

PERÍODO
FONTE DO INDICADOR

Z5o/o

META
PREVISTA

25'/. INEP

SITUAÇÃO
ATUAL 35.20/o

CAÍCI.É DOROCI{A-PB
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SEcRETÂnra llu r{rçJPÀL 0Ê

EXEÀçAO
EsrADo oa pan-rÍna

pREFETTURA MUNTcIpAL nr c,c.tot,É Do RocHA
SECRETARTA MITNIcTPAL nB rnucnÇÃo

PLANo MUNICIPAL nr touc.rçÃo

Meta 14 - Manter o atendimento em 1007o na educação infantil, pré-escola de 04 a 05 anos,
melhorando a infraestrutura e o material pedagógico de Íorma a atender as especificidades
das escolas do campo e das comunidades quilombolas.

l3.l

Promover. com o apoio da Uniâo, â oferta de educação
pública em lempo integral, por meio de atividades de
acoÍnpânhamento pcdagógico e multidiscipliaares, inclusivc
culturais e espoÉivas. de foma que o tempo de permanência
dos (as) alunos (as) na escola, ou sob sua responsabilidade,
passe a seÍ igual ou supErior a 7 (sete) horas diárias durante
todo o ano letrvo, com a ampliação progressiva dajomada de

Drofessorcs cm usu única cscola:

12.361.00r l.20r3 Realizada

13.2

Instituir, em regime dc colaboração, programa de construção
de esoolas com padrão arquitetônico e de mobiliário adequado
pala atendimento sm tempo integral, pioritâriamente em
comunidades pobrcs ou com crianças em situação de

wlnerabilidade social

12.361.0011.2013 Em
andamento

13.3

PromoveÍ s aatiqrlação da escola com os diferentes espaços
educativos, cultr.rais c csportivos c coltr cqúpameBtos
públicos, como cenEos comunirários, bibliotecas, praças e

parque;

12.361.001 1.2013 Em
andamento

l -r.4

Orientar a aplicação da grâtuidade no desenvolvimento das
atividades de ampliação dajomada escolar de alunos (as) das
escolas da rede pública de educ!çâo, de forma concomitante e
eD aÍticulaçÀo com a redc pública de ensino;

12.361.0011.2013 Realizada

13.5

Atender, em regiúe de colaboraçào coú aUniào, às escolas do
campo e de comunidades quilombolas na oferta de educaçào
em tempo intcgral, com basc em consulta prévia e inforoada,
considcrando-se as peculiaridades locais;

Não se aplica Realizada

13.6

Adotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos
alutros na cscola, dircaionando a cxpa$ão da jomada paa o
efetivo trabalho escolar, combinado coÍn atiüdâdes
Íecr€ativas, esportivas e culturais

12.361.0011.2013 Realizada

13.7

Estimular o acesso à educação infantil em tempo inregral,
para todas as ciançâs de 0 (zcro) a 5 (cinco) ahos, confolme
estabelecido nas Diretrizcs Curriculares Nacionâis para a

Educaçào Infantil.

12.365.0009.2021 Realizada

13.8

Mantcr, cm rc$me de colaboração com a União c o Estado, a
reesmrumção das escolas públicas, por meio da instalaçâo de
quadras poliespoÍivas, laboratórios, inclusive de informática,
espaÇos para atividades culturais, bibliotecas, auditórios,
cozinhas, rcfeitórios, banheiros e outros equipamentos, bem
çoEo da produção dc matcrial didático c da formação dc
recursos humaros pârà a educâçâo ed tempo inregral

12.361.001l 20t3 Realizada

13.9

Adotar medidas para otimizar o tempo de permanência com
qualidade dos alutros na escola, dirccionando a expânsào da
jomada para um curriculo inregrado com atividadcs
pedagógicas que valorizem a culturd e o esporte;

Não se aplica Realizada

13.10
Desenvolver projeos que inceotivem a participeção e a

assiduidade dos alunos, visando assim, a Íedução da evasâo
no âmbito do Prosramâ Mais Educacão.

Não se aplica Realizada

GATcl.E@ROCTIA-PB

EsTRATÉclAs DEscRtÇÃo DÂ EsrR^TÉGrA PREvrsÕEs
oRÇAMENTÁRIÀs

ESTRÂTÉGtÀ
REALI7.,{DA.íNÃO

INICIADA/EM
A]\-DAMENTO



GAIU,IDOROCTIA.PBls
SÉCREÍÁRIÀ íUIIICIPÁL OE

EXrcAçAO
ESTADO oa paRriel

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA
SECRETARTA MUNTCIPAL or rouc,lçÃo

PLANo MU)IICIPAL ot rnuc,rçÃo

Meta l5 - Oferecer atendimento no ensino fundamental de 9 (nove) anos, nas escolas do
campo e comunidades quilombolas, considerando a população de 6 (seis) a l4 (quatorze) anos
e garantir que pelo menos 957o (noventa e cinco por cento) dos alunos concluam essa etapa na
idade recomendada, até o último ano de ügência deste PME.

Indicador l4A Atendimento na Educação Infantil de 04 e 05 nas escolas do Campo

META
PREVISTA

PARA O
PERÍODO

METAALCANÇADA
NO PERIODO

FONTE DO INDICADOR

t00%
DADO

MUNICÍPAL

A Rede Municipal atende duas Escolas Situadas e

Comunidades Quilombolas.
Atendendo l5 alunos de 04 e 05 anos.

ÍsrRATÉcLrs DEscRrÇÂo D^ EsrRÁTÉcIA PR-EVlsôEs
oRÇAMEN.rÁRr-^-s

ESTRATÉGIA
REALIZ^DA^aÃo

INICIÂDA/EM
ÂNDAME\-T()

14.1

Apoiar a alfabeúzação de crianças do campo e de
cornuDidades quilombolas, com a produçâo dc materiais
didâticos especificos, e desenvolver iNtÍumcntos dc
acompanhamento que considerem a identidade cultural das
comunidadcs quilombolas;

Não se aplica Não
iniciada

,4.2

Assegumr o atendimeolo das populaçôes do campo e das

comuíidâdes quilombolas na educação infantil nas
respectivas comúoidades, de foama a atender às

especifi cidades dcssas comutridades, garantido consulta
prévia e informada;

Não se aplica Realizada

t4.3

Oferecer briíquedos educativos respeitando a idade dos

alunos da pré-cscola, assütr corDo material didritico adcquado
que favoreça o trabalho de fo.ma mais sistematizadÂ, aliada à

ludicidade,

12.365.0009.2021 Em
andamento

14.4

Adaptâr as instâlações e mobilia das cscolas de forma a atender
as especilicidades dos alünos da educação infaútil, pÉ-escola
dê 04 a 05 anos, oferc.endo melhorcs condições dc trÀbalho ê
de aprcndizagem.

12.365.0009.2021 Em
andamento



ls
SECRETARIÂ IíUNICIPAL OÊ

urcaçÃo
ESTADO n,q panÂÍn^q.

pREFEITURA MUNICIpAL oe clrolÉ Do RocHA
SECRETARTA MUNTcTPAL nr onuclçÃo

PLANo MUNTcTPAL nr roucaçÃo

Indicador l5A Atendimento as crianças dos anos iniciais nas escolas do Campo

META
PREVISTA

PARA O
pEnÍooo

META ALCANÇADA NO
PERIODO

FONTE DO INDICADOR

DADO
utrNrchel

Totalizando
430 alunos do

Campo
/Quiulombola

A REDE MUNICIPAL ATENDE 09
ESCOLAS DO CAMPO, SENDO DUAS

DELAS QUILOMBOLAS

12.361.001 t.2013 Realizada
l5.l

Estimular a ofçrta do ensido fundametrtal, cm cspccial dos anos

iniciais, para as populações do campo, quilombolas e
assentamentos rurais, de preferência nas póprias cornunidades;

Não se aplica Realizadas

15.2

Des€nvolv§! tecnologias pedagógicas que combinem, de
maneira aÍticuladÀ a organização do tempo e das atividades
didátisas enÚe a escola e o aÍrbiente comunitário. considerando
âs cspecilicidadcs dâs escolas do campo e das comunidadcs
quilombolas e âssentaÍnentos rumis;

15.3

Articular atividades que favorcçam â utilizaçâo dos sabeÍes do
homem do carnpo, de forma a valorizar o conhecimento prévio
d€ câda aluno c lomaÍ o trâbalho mais significativo, facilitando
assim. a aprendizagem;

Realizada

t 5.4

Permanecer respeitando as possiveis necessidadcs de adequaçào
do calendário escolar das escolas do campo e das comunidades
quilombolas, de lorma a atender necessidades locais de acordo
com À idstrtidÂde cultural e as condições climáticss da região.

Não se aplica Realizada

r 5.5

Promover parcerias com ONGs, movimentos culturais e
Programas do Covemo Federal (Serviço de Convivência e
FoíalecimeÍlto de Viocúo, a fim de iotensificar atividades
culmrais que favorecem a desinibição dos alunos e os colocam
diante de experiências dinâmicas, lúdicas que estimulam à
descobelta, especialmeote da leitura, escrita, ane elazer,
tomando as escolas espaços de criação, de aprendizado e de
difusão cultural.

Não se aplica Realizada

t 5.6

Manler a ofeía do ensino fundamental, em especial dos aíos
iniciais, para as populações do campo, quilombolas e
assentamentos rurais. nas póprias comunidades com número
considerável de âlunos e oferecendo para âquelas comunidades
onde há pouca procum, condiçôes de deslocamento pára outÍas
mais próximas ou para as escolas da zona uóana.

12.361.001t.2013 Realizada

15.7
Oferecer, até o quinto ano de vigência de,§te PME, em regime de
colsboraçâo çom a Uoiio, o acesso à rede mundial de
computadores em baada larga de alta velocidade, estruturando as

12.361.0011.2013 Realizada

GAIOIÉDOR@[IA.PB

ESTRÁTÉGIAs DESCRIÇÃo DA ESTRÂTÉGÍA
PRE!,ISôEs

oRÇÀ[rxNTÁRIÂs

É§TRÁTEGIÂ
RSAUZADA,.TT"ÃO

INICTADA/EM
ANIIÂMENTO

Não se aplica
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SECRETÂRtÂ IIUNICIPIL O€

urclçÃo
EsrADo na paRlÍna

pREFEITURA MUNICIpAL nr cnrolÉ Do RocHA
SECRETARTA MuNrcIpAL or' rouc,lçÃo

PLANo MUNIcIPAL DE EDUCAÇÃo

instalaçõcs pam mclhor dsscnvolvcr o trabalho com csscs
cquipamentos e triplicar até o final da década, a relaçâo
computador/prcfessor/aluno (a) nas escolas do carnpo e

comunidadcs quilombolas, promovcndo a utilização pcdagógica
das tecnologras da informaçào e da comunicaçào.

15.8

Consolidar a educaçâo escolar no campo de propulaçôes

tradiciooais, de populações itincrantcs e de quilombolas e de
assentamcntos ruais, rcspeitando a aniculação entre os arnbientes
escolares e comunitiários e garantindo: o desenvolvimento
sustcntiável e preservaçâo da idcitidade cultural; a participaçôo da
comuoidade na deíiniçào do modelo de organização pedagógica
c de gostào das instituiçõcs, considenda as práticas socioculturais
e as forÍrâs particulaÍes de organização do tempo; a oferta
bilingue na educação irfantil e nos anos iniciais do ensino
fundamental, em lingua portuguesa; a ÍeestruturÀção e a aquisição
de equipamentos; a ofertâ de programa para a formação inicial e

continuada de prcfissionais da educação; e o alendimento em
cducâcão esDcciâl:

12.361.00t 1.2013 Realizada

15.9

Desenvolver currlculos e propostas pedagógicas especificas para

educação das escolas do campo e quilombolas, incluindo os

conteúdos culfurais correspondentes às respectivas comunidades
c considcrando o fortalccimento dâs práticas soçioculnirais,
produzindo e disponibilizando materiais didáticos especifi cos,

elaboraído plaíejamentos que aterdam as especificidades do
úabalho com turmas multisseriadas que atendem inclusive
alunos (as) com deficiência

Não se aplica Realizada

r 5.10

ElaboÍa! e executar Projetos Interdisciplinares que estimulem â
conseÍvaçâo e preservaçào do meio ambiente e sua imponância
para o homem do campo, enfaúzaldo que do meio ambiente
pode-se retirar sua subsistência;

Não se aplica Realizada

l5.l I
Proporcionar, aos profcssorcs do campo, momentos dc estudos,
reflexões e avaliação das ações cotidianas, visândo a

retroalimentação dos Projstos Politicos Pedagógicos - PPPS das

Escolas do Campo.

Não se aplica Realizada

GAIEIEDC»ROCüIA.PB
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SECRETÂRIÂ I.IUNICIPÂL OE

erucaçÃo
ESTADO DA PARAIBA

pREFEITURA MUNICIPAL nt clrolÉ Do RocHA
SECRETARIA MUNICIPAL or' eouclÇÃo

PLANo MUNICTPAL or' eouclçÃo

Meta l6 - Triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio,
assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 507o (cinquenta por cento) da expansão no
sêgmento público,

Indicador I 6A Matricula dc Educação Profissional Técnica

META ALCANÇADA
NO PERÍODO

FONTE DO INDICADOR

META
PREVISTA

PARA O
PERÍODO

4808838% I\EP
DADO

Mt,NICÍPAL
META

PREVISTA

285,0%

Es'rRÂTÉcl^
s DDscRrCÃo D^ EsrR^TÉcrA PREVTSÕEs

oRÇÀMENTÁRIAs

ESTRÂTÉGIA
REA.LTZADANÀo

TNICIÀ)Á/EM
ANDAMENTO

I ó.1

FoÍtalccer regime de colaboração com o IFPB e a UEPB, atraves de
convênios e parcerias, visando cxpansio de matrlculas de educação
proÍissional técnica de nivel médio cm Catolé do Rocha, levando an
considemção a responsabilidade dos Institutos na ordenação teritorial,
sua vinculação com aÍmnjos produtivos, sociais e cultu-ais locais e
rcsionais. bcm como a interiorizacão da çduçacão profissional:

Não se aplica Realizada

16.2
Apoiar a expaosio da ofena de educação profissional técnica d€ nivel
mffio na Í.dc Dública estadual de ensino;

Não se aplica Realizada

r 6.3

lücentiva! a cxpânsão da ofcrta de eôcação profissional técoica de
nivel médio na Ínodalidade de educaçào à distância, com a finalidade
de ampliat a ofena e democratizar o acesso à educação profissional
pública c gratuita, asscgurado padrão dc qualidade;

Não se aplica Em
andamento

16.4

EstimulaÍ a expaffão do esúgio na educação profissional técnica de
nivel médio e do msino médio regular, prescwando-se s€u caráte.
pedagógico intcgiado ao itincrfuio formativo do aluoo, visardo à

formação de qualifiçações póprias da atividade profissional, à
contextualiza çÀo cúriculaÍ e ao desenvolvimento da iuventude;

Não se aplica Ema
andamento

t 6.5

Apoiar a ofcÍtâ dc matrÍculas gratuitas de educação profissional técnica
de oivel médio pelas entidades privadas de formação proÍissional
vinculadas ao sistema sindical e entidades sem fins lucrativos de
atendimênto à pessoa com deficiência, çom atuaçâo exclusiva na
modalidade;

Não se aplica Não
iniciada

l ó.ó
Apoiar políticas afirmativas, na forma da lei, com o intuito de reduzir
as desigualdadcs étnico-raciais e regionais no accsso e permanência na
educaçâo Drofissional técnica de nivel médio;

Não se aplica Em
andamento

t6.7
Ímplementar programas de capacitação tecnológica da populaçào
jovem e âdulta, direcionados para os segmentos com baixos niveis de
escolarização formal c para os (as) alunos (as) com deficiência,
articulando os sistemas decnsino municipal e estâdual, com tccnologias

Não se aplica Não
iniciada

CAE.EDOR@TIA.P8

SITUAÇÃO
ATUAL
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SECRETARIÂ IIUNICIPÀI OE

u.rcaçÃo
ESTADO DA PARAIBA

pREFEITURA MUNICIpAL nE clrorÉ Do RocHA
SECRETARTA MUNICIPAL »o r»uc,rçÃo

PLANo MUNTcTPAL or' rnuclçÃo

Meta l7 - Formar, em nível de pós-graduaçã,o, 50o/o (cinquenta por cento) dos prol'essores da
educação básica de competência municipal, até o último ano de vigência deste PME, e garantir
a todos (as) os (as) profissionais da educação básica formação continuada em sua área de
atuâ ao considerando as necessidad demandas e contextu ões dos sistemâs de ensino,

assistivas que favoreçam a efctiva inclusão social I produtivâ dessa
populaçâo;

l6.E

Expandir as matriculas do ensino fundamental, na educaçào dejovens
e adultos, de modo a articulâr a formaÇão inicial e continuada de
trabalhadorcs com a educaçào profissional, objetivando a elcvação do
nivel de escolaridadc do trabalhador e da trabalhadora;

Nâo se aplica Em
andamento

16.9

Incentivar a integ.ação da educação dejovetrs e adultos com a educ.ção
profissiornl, cm cursos plancjados, dc acordo com as çaractçristicas do
público dâ educação de jovens e adultos e cônsidera.ddo as

cspcçificidadçs das populações itincrantcs c do campo, dâs
comunidades quilombolas e ass€ntamentos nrrais, inclusive na
modalidade de educação à distârcia;

Não se aplica Não
iniciada

Ampliar as oportunidades profissionais dos jovens e adultos com
deliciência c baüo nível de escolaridade, por meio do acesso à
educação de iovens e adultos aÍiculada à educação profissional:

Não se aplica Não
iniciada

l6.l I
Implementar mecanismos dc reconhecimento de saberes dos jovens e

adullos trâbalhadores. a serem considemdos na articulâção curricular
dos cursos de formação iniciâl e coítinuada e dos cursos técnicos de
nívelmédio.

Não se aplica Não
iniciada

t 6.12

ApoiaÍ o atçndimcnto do cnsino médio gratuito integmdo à fo.mação
profissional para as populações do campo.considerando, também. as

comunidades quilombolas, assenlamentos rurais e itinerantes, de
acordo com os seus iatercsscs e neccssidades;

Não se aplica Realizada

16.13
FimlaÍ parcerias çom instituiçôes de ensino Ínédio profissionalizantes,
facilitsndo o acesso dos adolescentes nos cursos de iíreás tecnológicas
e cieotíficas.

Não se aplica Realizada

Indicador l7A Garantir para a profissional de Educação formação continuada em sua área

META
PREVISTA

PARA O
PERiODO

METAALCANÇADA
NO PERIODO

FONTE DO INDICADOR

DADO
OFICIAL

INEP

s0% DADO
MUNICÍPAL
SITUAÇÃO

ATUAL

63.30o/o

CAIC TDOrcCHA.PE

16.10
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: SECRETÀRIÀ }IUNICIPÂL D€

eorclçÀo
ESTADO DA PARAIBA

pREFEITURÂ MUNICIpAL oB clrolÉ Do RocHA
SECRETARTÂ MUNICIPAL nn rnuclÇÃo

PLANo MUNTcTPAL oe r»ucaçÃo

CAITITDROC}IA.P8

ES'T R,lTEGI,1"S DESCRIÇÃo DA ESTRATÉGIA
PR-EVIsóf,s

oRÇ^MENTÁRIAS

ESTRATÉCIA
RxALzÁnÀNÀo

INICTÀDÁ,/EM
ANDAMENTO

t7.t

Realizar, em regimc de colaboração, o planejâmento
estratégico para dimensionamento da demanda por formação
continuada e fomentar a respectiva ofeía por parte das

instituições públicas de educação superior, de forma orgânica
e articulada às políticâs de formaçâo dos Eslados, do Distrito
Federal e dos Municipios;

)tião se aplica Não iniciada

17.2

Consolidar politica oaciooal dc formação de professores e

professoras da educação básic4 defitrindo diretrizes nacionais,
iiu'eas prioritárias, instinições formadoras e processos de

certiFlcaÇão das atividades formativas;

Não se aplica Não iniciada

17.3

Expandir pÍograma de composiçâo de acervo de obms
didáricas, paradidáticâs e de litcratura e de dicionários, e

programa especifico de acesso a bens culturais, incluindo obras
e matcriais produzidos em Libras e em Braille, sem prejuizo de
ouúos, a serem disponibilüados para os professores e as

profcssoras da rede pública de educaçào básica, favorecendo a

constmção do conheçimento e a valorização da cultura da
investigação;

Não se aplica Em xndâmento

17.4

Ámpliar e consolidar portal elctónico para subsidiar â atuação

dos professores e das professoras da educação básica,

disponibilizando gratuitamente matsriais didáticos 9

pedagógicos suplcmcntarcs, inclusive âqueles com formato
acessiveli

12.361.00t 1.2013 .t-ão iniciada

17.5
Ampliar a ofeía de bolsas de cstudo para pós-graduação dos
professores e das professoras e demais proÍissionais dâ
educaçào básica:

12.361.00082018 Não iniciada

17.6

Fortalecsr a formação dos professores e das professoms das
escolôs públicas de educação básica, por meio da
implemeutaçÀo das ações do Plano Nacional do Livro e Leitura
e dâ instituição de pmgrama nacional de disponibilização de
recursos pÍúa acesm a bens culturais pelo magistério público:

Não se aplica Não iniciada

17.7

lnstituir, em regime de colabotação com o Estado e a União,
programa municipal de formação de professores c de alunos
para promov$e consolidar política de presewação da memória
municipal.

Não se aplica Não iniciada



CAI€I.É IPROCIIA-PBls
sEcRt TÂRrÀ xuNrçlPÀL DE

En cÂÇÂo

ESTADO DA PARAIBA
pREFEITURA MUNICTpAL or c,lrolÉ Do RocHA

SECRETARIA MUNICIPAL oe r,uuclÇÃo
PLANo MUurCTPAL or eouc,lçÃo

Meta l8 - Valorizar os (as) proíissionais do magistério da rede pública de educação municipal,
de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais profissionais com escolaridade

uivalen até o Íinal do sexto ano de cia deste PME.

META ALCANÇADA
NO PERÍODO

FONTE DO INDICADOR

META
PREVISTA

PARA O
PERÍODO

INEPDADO
OFICIAL

NACIONAL 78,9"^

DESCRIÇAO DA ESTRATEGIÀ
PREvISóEs

onçmrcnrÁrrls

ESTRATÊGI^
RETTLIZADÀ,NÃO

TNTCIADA/EM
ANDÀMEITO

8I I

Constituir, poÍ iniciativa da Secretaria Muniçipal de Educaçào, aÉ
o final do qua o ano de vigência deste PME, Comissão
Permanente dc MonitoÍametrto e Avaliação, com representÂção da
SME, do CME. e profissionais do magistério, para

acompanhamento da atualização progressiva do valor do piso

salarial nacional para os prcÍissionais do magislério público da

Rede Municipal de Ensino;

Não se aplica Em sndÀmeÍto

Avaliar o Plano de Cargo e Carreim para os (as) proÍissionais do
magistério da rcde pública municipal, observados os critérios
estabelccidos !a Lei n'11.738, de 16 dc jttlho de 2008, com
implantação gradual do cumprimento da jomada de ["abalho em
um único estabelecimento êscolar:

Não se aplica Em andamcnto

18.3

Informatizar integralmente a gêstâo dâs escolas públicas
municipais e da Secretaria de Educaçâo do Mudicípio, bem çomo
manter progÍama municipal de formação inicial c continuâdâ para
o pessoal técnico da Secretaria de Educação, no decorrer da
vigência deste Dlatro;

Não se aplica Rc{lirrdâ

rE.4

Oferecer a formação para proÍlssores em Lingua Brdsileira de
Sinais - LIBRAS, disponibilizando o acesso aos alunos surdos a
educação bilingüe, como primeira lingua e, na modalidade escrita
da Lingua Portuguesa como segunda lingua aos (às) alunos (as)

surdos e çom deficiência auditiva de 0 (zero) a l7 (dezessete) anos,
em escolas inclusivas. bem como a adoçâo do Sistema Braille de
leitura pam cegos e surdos-cegos, ao longo da visência do PME:

12.361.0008.2018 F,m andamento

18.5

Promover e estimula! a formação inicial e contiauads de
professores (as) para a alfabetização de crianças, com o
conhecimerto de novas tecnologias educacionais e pdticas
pedagógicas ioovadoras, açõcs de foÍmaçào continuâdÂ de
professores (as) para a alfabetizaçeo:

12.361.0008.2018 Rcalizada

prcrarrur^ suarcrr^r or

Indicador I 8A

ESTRATÉCIAS

18.2
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: SECREIAIIA íUl{lClPÂL OE

: U.lClçÃO
ESTADO DA PARAIBA

pREFEITURÁ MITNICIpAL nr carolÉ Do RocHA
SEcRETARTA MUNTcTPAL on rnucaçÃo

PLANo MUNTcTPAL or nnucnçÃo

18.6

Promover a formação iÍricial e continuada dos (as) profrssionais da
educação infantil, ganntindo. p.ogressivamenle, o ateDdrrisnto
por proÍissionais com íormação supcrior. ao loígo da vigencia do
plano;

12.361.000E.201E Em andamento

Meta 19 - Assegurar, no prâizo de 4 (quatro) anos, a existência de Planos de Carreira para os

(as) proÍissionais da educação do sistema municipal de ensino e, garantir o estabelecido no

Plano de Carreira dos (as) profissionais do magistério da rede municipal de ensino' e tomar
como referência o piso salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos termos
do inciso VIII do art. 206 da Consti ão Federal

Indicador I 9A Construção e revisão do Plano de Cargos e Carreira

META
PREVISTA

PARA O
PERÍODO

META ALCANÇADA
NO PERIODO

DADO
MT]NICÍPAL

Construção do PCCR - 2008
Revisado todo ano com a atualização da Tabela do

Piso do Magistério.

F\TR {TÉct {s DEscRrcÃo DA EsrR^TÉclA PREVISÓEs
ORçAMENTÁRIÁs

ESTRÂTEGIA
RDAI.IZ-ADÀrNÃo

INICIADA/EM
ÁNDAMENTO

l9.l

Estruturar a rcde pública municipal de modo que, até o inlcio do
leÍceiro ano de vigência deste PME, 10070 (cem por cento), dos

Íespectivos profissionais do magistério e 100% (ccm por cento),
dos respectivos profissionais da educação não docentes sejam
ocupantes de cargos de provimento efetivo e estejam em exercicio
nas redes escolares a que se enconúem vincuiados;

r 2.361.0008.2018 Realizâd!

19.2

Prever, tros Planos de Carreira dos Profissionais da Educaçào do
Municipio, licenças remuneradâs e iícentivo para qualificação
profissiooal, inclusivc cm oivel de pôs-graduação stricto semu,
ao longo da vigência do plano;

I 2.361.0008.2018 Roslizeda

19.3

Realizar anualmente, a partir do segundo ano de vigência deste
PME, por iuiciativa da Secretaria Municipal dc Educação, em
regime de colaboração com a Secretâria Municipal de
Âdmhistração. o censo dos (as) profissionais da educaçào e de
outros scgmcntos quc não o§ do magistêrio;

Não se aplica Não Iniciada

19.4
Considerar as especificidades socioculorais das escolas do
campo e das comunidades e quilombolÀs no provimento de cargos
cfetivos para çssas esçolas;

Não se aplica \io Inicisdr

19.5
Estimular a existência de comissão permanente de profissionais
da educaÇão do sistema municipal de ensino. para subsidiar a

Não se aplica Rrslizads

PrcaaIlrrl Fr.]xrcrp^( D.

CAICIDOROCTIA-PB
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s€cR€T^Rl^ ÉuNtctPÁt 0E

eotrcaÇÃo
ESTADO DA PARAIBA

pREFETTURA MUNrcrpAL or cltotÉ Do RocHA
SECRETAR]A MUNICIPAL DE EDUCAÇÀo

PLANo MLTMCIPAL on BnucaÇÀo

recstruturação e avaliação do Plano de Carrcim, Carreira c
Remunemção.

conhecimento em ue âtuam.
META

PREVISTA
PARA O

psnÍooo

DADO
MLTNICIPAL

A Rede Municipal realiza formações em Regime de
Colaboração com todas as esferas. Focando em

Pactos de Alfabetização, reforço escolar e

recomposição de aprendizagem.

['.st-RÂ1}](iIÀS DESCRIÇÀo DA ESTRATÉGIÀ

ESTRAÉGIA
R[ALtzADÀNÃo

ÍNICIADA,'EM
À\DAMENTO

20.1

Âpoiâ! progama pcrmmentc dc iniciâção à docêtrciâ s cstudafltes
matriculados em cursos de licenciatúa, a fim de aprimorar a
formação de profissiooais para atuar no magistério da educâção
básica municipal:

12.364.0014.2033 Em ândamento

20.2
Implementar programas específicos para formação de
profissionais dâ educação parâ as escolas do campo. quilombolas.
a6sentamentos rurais e par_a a educação inclusiva;

Não se aplica Nio iniciada

VâlorizaÍ as pniticâs de ensino c os csúgios nos cursos dc
formação de nivel médio e superior dos profissionais da educação,
visando ao trâbalho sistemáticô de ániculação entre a foÍmÀçÀo
acadêrnica e as dernandas da educaçâo municipâl;

Não se aplica Em andsmento

20.4

lmplemcntar cursos e progmmas especiais para assegumr
formÀção cspecífica na cducâção superior, nas rcspcctivâs áreas
de âhração, aos doccntes coú formação de nível médio na
modâlidade normal, não licenciados ou licenciados em iÍea
divcrsa da dc atuaçâo docente, em efctivo exercicio;

12.361.0008.20r 8 Não inicisda

20.5

Implantar, no prazo de 03 (Eês) anos de vigência desta L€i,
politica municipal de fonnação coítinuada parÂ os (as)
profissionais da educação de outros scgÍnentos que não os do
magistério, construida eÍn regime de colaboração entre os eDtEs

lederados:

Não se aplica Enr endsmento

20.6

Mobilizar as famílias e s€torcs da sociedade civil, articulando I
êducação foÍmal com cxperiàcias de educação populâr e cidâdã,
com os propôsims de que a educação seja assumida como
responsabilidade de todos e de ampliar o controlc social sobre o
cumprimento das politicas públicas educacionais;

Não se aplica Não reallzada

20,7
Promover a articulação dos programas da áreâ da educação. de

âmbib local. com os de outms areas, como sâúde. trabalho e

emprego, assistência social, esporte e cútura, possibilitando a

Não se aplica Em andsmcnto

Meta 20 -Gârsntir, em regime de colaboração entre a União, o Estado e o município de Catolé
do Rocha, no prazo de I (um) ano de vigência deste PME, política pública de formação dos
profissionais da educação de que tretam os incisos I, II e III do caput do gg!.§!!g!9i_g!!$!
de 20 de dezembro de 1996, assegurando que todos os professores da educação básica que
possuam formaçâo específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de

PREvlsÕf,s
oRÇAMENTÁRIÂs

20.3
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SECRETÂRIÀ hÚNICI PÀL OE

eoucaçÃo
ESTADO N,I P,lRAÍNl

pRf,FErruRA MUNrcrpAL nr catolÉ Do RocHA
SECRETARTA MUNTcTPAL ot eouclÇÃo

PLANo MUNTcTPAL or rouclçÃo

Meta 21 - assegurâr condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da gestão
democrática da educaçâo, associada a critórios técnicos de mérito e desempenho e à consulta
pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e apoio
técnico do município para tanto.

criação de reds de Àpoio integial às familias, como condição pam
a melhoria dâ qualidade educacionâl:

20.8

Universalizar, mediante arliculaçào entre os órgâos responsáveis
pelas áreas da saúde e da educação, o atendimento aos (à)
estudanles da rede escolar pública de educação básica pormeio de
açõcs de prevsnÇAo, promoção e atcnÇão à saúde;

Não se aplica Nio iniciadi

20.9

Promover a aÍiculação intersetorial etrtre órgãos e politicas
públicas de saúde, assistência social e dircitos humanos, em
parceria com as famílias. com o fim de desenvolver modelos de
atendimcnto voltados à continuidadç do atcndimento cscolar, na
educação de jovens e âdultos, das pessoas com deficiência c
transtomos globais do desenvolvimento com idade superior à

faixa etária de escolârüaçâo obriSatóÍia, de forma a assegular a

ateÍrção integral ao longo da vida:

Não se aplica Nio iniciada

20.10

Promover parccrias com instituições comunitárias, confessionais
ou filanuópicas scrn fms lucrativos, convoriadas coÍn o podcr
públiço, visando a ampliar as condiçôes de apoio ao atendimento
escolar integral das pessoas com deficiência, transtomos globais
do deseovolvimeoto e altas habilidades ou supcrdotação
matriculadas nas redes públicas de cnsino

Não se aplica NÀo iniciadâ

20.11

Promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais
ou filantrópicas sem fins lucmtivos, convenisdas com o poder
público, üsando a ampliar a oferta de formaçào continuada e a

produçào de material didático accssivel. assim como os seniços
de âcessibilidade necessúrios ao pleno âcesso, paíicipação e

aprendizagern dos estudantes com deficiêacia. transtomos globais
do dcsenvolvimento e altas habilidades ou superdotação
matriculados na rede Dública de ensino:

Não se aplica \ào iniciadâ

20.12

Fortalecer parcerias com instihriÉes comuniúrias, confessionais
ou filantrópicas sem Íins lucrativos, conver:iadas com o poder
público, a fim de favoreccr a panicipação das famílias e da
sociedade na construção do sistema educaçional inclusivo.

Nio inicild,

INDICADOR FONTE DO INDICADOR INFORMAÇÔES DA
META

GESTÃO DEMOCRÁTICA DIARIO OFICIAL
MUNICIPAL

A Secretaria Municipal de
Educação realizou o Processo

Sclctivo Interno, no ano dc
2023. de acordo com a Lei

Municipal 1.86812O22 de 23
de agosto de 2022. Em

conformidadc com a Lei do
FUNDEB 14.113, de 25 de

dezembro de 2020.

CATOLÉ@ROC}IA-PB

Não se aplica
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: SECRETÂRIA IIUI{ICIPAL OE: urclçÂo

EsrADo on paRaÍsa
pREFEITURA MLTNICIpAL nr clroLÉ Do RocHA

SECRETARTA MUNTcTPAL nn, BnuclÇÃo
PLANo MUNTcTPAL or rouclçÃo

ESTRATEGI,§ DEsCruÇÃo DA ESTRÂTÉGIÂ
PREvISÕEs

oRçAMENTÁRrÂs

ESTRATÉGIÀ
REALTZADA,/.\'ÂO

INICIADÁ/EM
AIIDAMENTO

21.1

Ampliar os pmgramas de apoio e formaçào aos (à) consclheiros (as)

dos conselhos de acompaúamento e couÍole social do l'undeb, dos
conselhos de alimentação escolar. dos conselhos educacionais e os
outros demais conselhos de acompanharnento de politicas públicas,
garantindo a esses colegiados recursos finaaceiros, espaço Ílsico
adequado, equipamenlos e meios de [-anspone para visitas à rede

escolar, com vistas ao bom desempcnho de suas funções;

Não se aplica Em ândamento

21.2

Constihrir Comissão PermarcÍte dc Monitoramçnto c Âvaliação do
PME - CoPEMA, com o iDtuiÍo de coordenar as conferências
muúicipais, bem como efetuar o acompanhamento dÀ execução dêste

PMÊ;

Não se aplica Rerllzsdâ

21.3

Estimular, em todas as escolas da redc municipal de ensino a
corstituição e o foíalecimen(o de grêmios estudantis e associações de
pais, assegurando-lhes, inclusivc, cspaços adequados e condições de
funcionarnento nas escolas e fohentando a sua aíiculação oÍgâlica
com os conselhos escolares. por meio das respectivas representações;

Não se aplica Não Inicieds

21.4

EstimulâÍ a constituiçÀo c o fodalecimcíto de consclhos csçolâres e
conselhos municipais de educaçâo, como insm.mentos de panicipação
e Íiscalização nâ gestão escolar ê educacionÀI. inclusive por meio de
programas de formação de conselheiros, asscgurando-se condições dc
fu ncionâmento autônomo;

Nâo se aplica Realizada

21.5

Incentivar a participação e a consulta de profissionais da educação,
aludos (as) e seus familiarcs na formulação dos projetos politico-
pcdagógicos, curriculos cscolarcs, planos dc gestão escolar e
regihentos escolares. assegurando a participaçâo dos pais na avaliação
dc doccntes c gêstorcs escol&res:

Não se aplica Em andamento

21.6 Favorccer proccssos de autonomia pedagógica, administrativa e de
gcstào financerrd nos cstabeleciúmlos de msrno;

Não se aplica Em andamrnto

21.7
PÍoporcio[aÍ enconúos periódicos com membros do Conselho Escolar
e do Conselho de Pais e Mestrc§ - CPM, a fim de aprimomr seus
conhecimentos e de tomáJos autores do pÍocesso democrático

Não se aplica Eln andrmcnto

CAIEI.ÉDOROCHA-PB



S€CRETÀRIÀ IíUNICIPAL OE

EX,CAçÂO

ESTADO DA PARAIBÀ
PREFEITURA MI,]NICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MI,JNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Meta 22 - Ampliar o investimento público em educaçâo pública de forma a atingir, no
mínimo, o patamar de 77o (sete por cento) do Produto Interno Bruto - PIB do Município no
5e (quinto) ano de vigência desta Lei e, no mínimo, o equivâlente a 10"/o (dez por cento) do PIB
ao final do decênio.

Indicador 224 Ampliação do investimento de 7V" do PIB na Educação Municipal

META
PREVISTA

PARA O
PERÍODO

META ALCANÇADA
NO PERÍODO

DADO
OFICIAL

DADO
MUNIChAL Não temo esses dados com precisão.

ESTRATECIAS DEscRrCÁo DÂ ESTRATÉGh PREVISôEs
ORÇAMENT,,|RIÁS

EsrRÂTÉcr^
RxALt2lADÁJN-Ão

INICIAD-A,/EM
AIDAMENTO

22.1

Garantir fontes de Íinanciamento permanentes e sustentáveis para
todos os níveis, etapas e modalidadcs da educaçâo municipal,
obsewando-se as pollticas de çolaboraçâo enúe os enies
federados, em especial as decorrentes do aÍt. 60 do Ato da§

Disposiçõe,s Constituciooais Traúsitórias e do § lo do aa. 75 da
Lei tt"9.394, de 20 de dezembro de 1996, que tratam dâ
capacidade de atendimento e do esforço fiscal de cada edte
fcdcrado, com vistas a atctrdcr suas dema[das cducacio[ais à luz
do padrão de qualidade nacional;

Em andamcnto

22.2
Aperfeiçoar os mecanisrnos de acompanhamento e aplicáção do
saláÍio-cducação;

12.361.0011.2013

22.3

Mantcr os mccanismos e os instrumentos que assegurem, a

transparência e o controle social na utilizâção dos recursos
públicos aplicados em educaçào, especialmente a realizaçâo de
audiàcias públicas. a manutenção/atualização de ponais
eleÍônicos de trânspiuência e â capacitaçào dos membros de
consclhos de acomDaúa.Ee.to e coitrole social do Fuodeb;

Em sndrúento

22.4

Desenvolver estudos e acompanhamento regulaÍ dos
investimentos e custos por aluno da educação pública municipal
em todas as suas etapas e modalidades, diwlgando os rcsultados
por meio dos Conselhos vinculados a Seçretâia Municipal de
Educação;

Em andamcnto

))<
Garantir transpoíe graruib para todos (as) os (as) estudantcs da
eduçação do caÍnpo na faixa cúria da cduçação cscolar
obrigatóriÀ mediant€ reoovação e padronizaçào integral da frota
r.le veic de acordo com ecifi definidas o Ins!iruto

12.361.0011.2013 Reâlizrds

ls AAÍCI.É DOROCIIA.PB

12.361.0011.2013

Em !ndamento

Não se aplica

Não se aplica



ls
SECRETARIA IIUNICIPÁL OE

muclçÃo
ESTADO DA PARAIBA

pREFEITURA MUNrcrpAL or cerorÉ Do RocHA
SECRETARTA MTJMCTPAL or eoucaçÃo

PLANo MUNICIPAL or ruuca,çÃo

Nacional dc Metrologia, Qualidade e Tecoologia - INMETRO, e

flnanciamento compaíilhado. visando a reduziÍ a evasão escolar
e o tempo mêdio de deslocamento a partir da sioaçào locali

22.6

Apoiar técnica e híanceiÉmeote a gestão escolar mediank
tansfeÉncia direta de recursos financeiros à escola, garantindo a
participação da comunidade escolaÍ no planejamento e na
aplicação dos rccursos, visando à ampliação da transparência e ao
cfetivo descnvolvimento da gestâo dcmocrática;

12.36t.001t.2013 Em ândsmento

22.7

Aprofundar açôcs de atendimento ao (à) aluno (a). em todas as

ctapas da cducaçào básica municipal, por meio de programas
suplementarcs de material didático-escolâr, transpone.
alimcntaçào e assistência à saúdc;

12.361.0011.2013 Em andâmento

22.8

Apoiar a ârnpliação das equipes de proÍissiooais da educaçâo para

atendcr à demânda do processo de escolarização dos (das)

estudantes com dçíiciência, transtomos globais do
desenvolvimento e âltâs habilidades ou superdotação, garantindo
a ofeía de professores (as) do atendimento educacional
especializado, profissionais de apoio ou auxiliares, t aduloÍes (as)

c intérpÍetcs de Librâs, guias-intérprctes pârâ surdos-ccgos,
profcssorcs de Libras, prioritariâmente südos, e profcssores
bilinsues;

12.361.0008.20 18 Em ândrm€nto

,, o
Oferecer fi nqnciamento estudantil à educaçâo profi ssional técnica
de nlvel médio ofcrccida ern instituiçõcs privadas dc educôção

suDeÍior. oor meio de Drosrama municipal de assistência social;

12.361.0014.2033 Nâo inicirda

22.10

Elevar g_adualmente o investimento em prognaras de assistência
estudantil e meçaíismos de mobilidade acadêmic4 visando a

garantir as c.ndiçôcs nccessáÍias à pcrmanência dos (as)

estudantes e à conclusão dos culsos técEicos de dvel médio;

12.364.00t 4.2033 )-'âo iíiciâdâ

,ra. a rIu.^ suircrp^i, or

CAIU,.ÉEROCIIA.PB
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SECS E IÂRIA I'UNICIPÁL OE

u.rmçÃo
ESTADo on panlÍg.A

pREFETTURA MUNTcIpAL nr carolÉ Do RocHA
SECRETARTÂ MUNICIrAL nr, rouc.LçÃo

PLANo MUNTcTPAL nr eoucnçÃo

6 coNSrDERaçôns FrNArs

A realização desse monitoramento, demonstra através de dados reais advindos de pesquisas

e levantamento em fontes que mostram diretamente os indicadores de cada Meta do Nosso PME.

Assumimos um compromisso dentro da Educação para acompanhar o crescimento do município de

Catolé do Rocha, levando em consideração aquelas metas que ainda precisam ser alcançadas ou se

aproximar do desejado, a não cessaremos em o faze-lo.

A totalidade dos resultados alcançados com este trabalho possibilitou a comprovação que o

pÍocesso Educacional e ativo e efetivo. Analisamos todas as metas e estratégias, colocando

informações relevantes a de tudo que a Educação catoleense precisa.

As metas e ações propostas tem se baseado na necessidade de compatibilizar as necessidades

de educação do município, com as políticas ministeriais e estaduais, demandas locais, análises

técnicas e proposições do próprio atendimento dentro dos limites orçamentários e financeiros e a

legislação vigente. O resultado final a ser alcançado dependerá da execução efetiva do Plano denffo

da conjuntura política, econômica e educacional.

,W*ffi.#kr

GAI€I.É DOROCüTA.PB


